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Recorrente AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario:-2005

PROCESSO ' ADMINISTRATIVO  FISCAL. ONUS DA PROVA.
NECESSIDADE DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.

O..0nus probatorio do fato constitutivo do alegado direito creditério € do
contribuinte, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicacdo subsidiaria ao
processo administrativo fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario contra acorddo de n® 12-97.361 - 32 Turma da
DRJ/RJO, sessdo de 29 de marco de 2018, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Trata-se do Despacho Decisdrio n® 863.994.185, de 07.06.2010, emitido pela Derat-SP,
referente ao saldo negativo de IRPJ, periodo de apuracdo de 01.01.2004 a 31.12.2004
(f1s.7):
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 Ano-calendário: 2005
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO.
 O ônus probatório do fato constitutivo do alegado direito creditório é do contribuinte, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin
  Trata-se de Recurso Voluntário contra acórdão de nº 12-97.361 - 3ª Turma da DRJ/RJO, sessão de 29 de março de 2018, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
Trata-se do Despacho Decisório nº 863.994.185, de 07.06.2010, emitido pela Derat-SP, referente ao saldo negativo de IRPJ, período de apuração de 01.01.2004 a 31.12.2004 (fls.7):


2 Do total do saldo negativo pretendido � R$ 118.876,24 -, a Derat-SP não reconheceu qualquer direito creditório ao interessado:


3 De acordo com o Detalhamento da Compensação, não há Dcomp relacionada à Dcomp com demonstrativo de crédito (Dcomp inicial).
4 Da única parcela que compõe o crédito pretendido (retenções de IRRF, no total de R$ 163.381,10), a Derat-SP confirmou apenas parte (R$ 35.187,59) e glosou R$ 128.193,51 (fls.9):

5 O interessado tomou ciência do Despacho Decisório em 11.06.2010 (fls.11).
 6 Em petição recebida em 08.07.2010 (fls.12/15), o interessado diz que o saldo negativo pretendido tem a seguinte composição:

7 Afirma que sofreu retenções de IR nos códigos de receita 3426, 6800 e 1708 (este último, conforme rol abaixo reproduzido) e, que a glosa das retenções �nos leva a crer que as firmas retentoras dessas importâncias não as declararam em DIRF�, e que, por isso, �devem ser chamadas à lide para comprovação, não podendo por isso ser penalizado�:

8 O interessado pede a revisão do Despacho Decisório. 
9 Com a petição, vieram os documentos de fls.16/37. 
10 Nesta Turma, foram juntadas as consultas de fls.40/140.
A 3ª Turma da DRJ/RJO  julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, cuja ementa passo a reproduzir:
(...)
11 Tempestiva a Manifestação de Inconformidade-MI, dela conheço (só agora, em face do volume dos serviços). 
12 Trata-se de Despacho Decisório, que não reconheceu a totalidade do direito pretendido. O crédito pretendido é o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2004.
13 De acordo com o interessado (nosso item 6), as deduções de IRRF em DIPJ somam R$ 204.992,54, dos quais R$ 86.116,29 foram deduzidos no cálculo das estimativas mensais:

14 De fato, conforme ficha 11 da DIPJ (fls.47/121), das estimativas de novembro e dezembro, o interessado deduziu, respectivamente, IRRF de R$ 2.816,00 e R$ 83.300,30 (fls.57):

15 Posto isso, tem-se que, na Dcomp inicial (fls.41/46), o interessado listou 21 (vinte e uma) fontes pagadoras e retenções de IRRF, nos seguintes códigos de receita e valores:

16 Dos sobreditos valores, a Derat confirmou R$ 35.187,59, e glosou R$ 128.193,51 (nosso item 3 e fls.9):

17 Conforme Despacho Decisório, as parcelas de IRRF glosadas pela Derat se referem apenas a retenções no código 1708 � Remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica (fls.9):

18 Ressalte-se que os CNPJ (fontes pagadoras) glosados pela Derat-SP não constam da DIRF (fls.122/140). 
19 A lei impõe que, para ter direito à dedução de antecipações de IRRF, as receitas e os rendimentos correspondentes devem ser oferecidos à tributação (art.2º, § 4º da Lei nº 9.430, de 1996, regulamento no art. 231 do RIR/1999):
(...)
20 A lei impõe, ainda, outra condição para a dedutibilidade do IRRF: a apresentação dos comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras (art.55 da Lei nº 7.450, de 1985, regulamentado pelo art.943 do RIR/1999):
(...)
21 Pois bem. Em DIPJ (fls.52), foram informadas receitas líquidas da atividade no valor de R$ 27.321.968,35, montante, a princípio, compatível com as retenções informadas (nosso item 18):

22 Todavia, os comprovantes de rendimentos que o interessado junta às fls. 31/37 além de não serem relativos ao código de receita 1708 a que se referem as retenções glosadas, são relativos aos códigos de receita 3426 e 6800, cujas retenções informadas em Dcomp foram confirmadas pela Derat-SP (nosso item 16):

23 Cabe observar que, em DIRF, as retenções no código 1708 somam R$ 73.121,78, que é valor inferior até mesmo ao total de IRRF utilizado na dedução das estimativas mensais de novembro e de dezembro (nosso item 13):


24 Reprise-se que os CNPJs das fontes pagadoras não confirmadas, no total de R$ 128.193,51, não constaram da DIRF (nossos itens 17/18).
25 Abrem-se parênteses para observar, com relação ao resumo-DIRF acima: a) as retenções no código 5952 (retenção de contribuições sobre pagamento de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado) são de CSLL, Pis e Cofins, e, portanto, não aproveitam o IRPJ; b) no código 6190, apenas 50,79% das retenções correspondem a retenções de IR.
26 Conclui-se, diante do exposto, que o interessado não comprovou as retenções informadas em Dcomp no código 1708, glosadas pela Derat-SP. 
27 Sendo assim, o Despacho Decisório não merece reparo. É o meu voto.
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário basicamente que passo a transcrever:
(...)II. O DIREITO 
II.1. A existência do crédito em nome da ora recorrente. 
Conforme mencionado, a ora recorrente apurou que não deveria recolher qualquer valor a título de IRPJ, no ano-calendário de 2004, sendo que, por ter sofrido retenções deste tributo em tal período, acabou apurando um crédito (saldo negativo de IRPJ) no importe de R$ 118.876,24 (cento e dezoito mil oitocentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
Vale dizer, por intermédio da DIPJ e do discriminativo do crédito anexo ao PER/DCOMP no 00931.42440.290705.1.3.02-6513, é fácil notar que a ora recorrente, de forma absolutamente correta, informou à Receita Federal do Brasil a totalidade das retenções sofridas em razão da consecução do seu objeto social, tendo ela indicado pormenorizadamente os CNPJs dos seus tomadores de serviço, sendo que tal quantia, somada à inexistência de lucro real positivo, gerou em seu favor um crédito (saldo negativo de IRPJ) no montante acima mencionado.
Diante disso, com fulcro no disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/96, a ora recorrente efetuou a compensação da totalidade desse crédito (saldo negativo de IRPJ) com débito de IRPJ, conforme informações transmitidas por intermédio do PER/DCOMP no 00931.42440.290705.1.3.02-6513 (fls. 40/46).
Entretanto, a ora recorrente recebeu despacho decisório não homologando a compensação, sob o fundamento de que apenas parte das retenções de IRRF teria sido reconhecida, não sendo essa parte suficiente para justificar o saldo negativo utilizado como crédito (fls. 07/09 do processo administrativo).
Irresignada, a ora recorrente apresentou manifestação de inconformidade demonstrando que, por se tratar de retenção de tributo na fonte, obteve o direito de compensar os valores retidos pelos tomadores de seus serviços, sendo destes a obrigação de recolher o imposto ao fisco (fls. 12/15 do processo administrativo).
Ocorre que, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro julgou improcedente referida manifestação de inconformidade, sob a alegação de que a ora recorrente não teria comprovado a totalidade das retenções de IRPJ informadas no PER/DCOMP.
No entanto, data máxima vênia, o entendimento esboçado no v. acórdão não merece prosperar.
Isto, pois, caberia à Receita Federal do Brasil confirmar as retenções declaradas no PER/DCOMP em discussão juntamente com os tomadores de serviços apontados, uma vez que cabe a eles declarar as retenções ao fisco, sobretudo pelo fato de que, como se denota pela análise do despacho decisório e indicado em sua manifestação de inconformidade, praticamente 90% deles são Órgãos Públicos, que apesar de obrigados pela lei, dificilmente a cumpre com rigor.
Com efeito, por se tratar de retenções de tributo decorrente de prestação de serviços, deveria a d. autoridade administrativa, por intermédio dos meios que ela possui, confirmar diretamente com os tomadores de serviços contratados pela ora recorrente os valores efetivamente retidos, que originaram o crédito objeto da presente demanda, em atenção ao princípio da verdade material.
Cumpre aqui salientar que a Receita Federal do Brasil possui mecanismos altamente eficazes para confirmar os valores retidos sobre os serviços prestados pela ora recorrente, contudo, ela não comprovou em momento algum que fez tal confirmação junto aos tomadores de serviços da ora recorrente ou mesmo pela análise e conferência das informações constantes em seus sistemas, limitando-se a afirmar, sem qualquer comprovação, que algumas parcelas de retenções não foram confirmadas. 
Assim, levando-se em consideração que a ora recorrente adotou todas as providências que estavam ao seu alcance, tendo inclusive apurado e adotado o procedimento correto para compensação do seu crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário de 2004, é evidente que não há o que se falar em apresentação dos informes de rendimento, razão pela qual o entendimento do v. acórdão ora recorrido não merece prevalecer.
Vale ressaltar, ainda, que o ônus de provar que o crédito em tela não era suficiente para homologar a compensação era único e exclusivo da Receita Federal, sendo que ela não procedeu desta forma, razão pela qual é medida de rigor a homologação integral da compensação transmitida pela ora recorrente, a fim de que o crédito tributário em discussão seja extinto, nos termos do art. 156, II do Código Tributário Nacional.
Isso sem falar que a r. decisão de primeira instância deixou de considerar as informações prestadas e os documentos apresentados pela ora recorrente, tal como demonstrativo de crédito constante no PER/DCOMP nº 00931.42440.290705.1.3.02-6513 e as informações transmitidas em DIPJ, que comprovam, de forma inequívoca, que as retenções informadas foram efetivamente realizadas pelas fontes pagadoras, o que, evidentemente, legitima o crédito utilizado na compensação em comento.
Com efeito, mesmo que a ora recorrente não tenha apresentado documentos para comprovar as retenções sofridas que compuseram o saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2004, o fato é que a própria Receita Federal tinha (e ainda possui) plenas condições de averiguar tais informações perante os tomadores de serviço da ora recorrente e, ainda, confirmar as retenções em tela por intermédio das declarações a ela transmitidas (DIPJ e demonstrativo de crédito anexo ao PER/DCOMP nº 00931.42440.290705.1.3.02-6513). 
Deveras, caso a Receita Federal tivesse considerado os documentos apresentados em declarações oficiais (DIPJ e PER/DCOMP) certamente teria chegado a uma conclusão diversa daquela contida no v. acórdão ora combatido, razão pela qual não há dúvidas de que ele merece ser reformado, a fim de que seja considerada a totalidade das retenções declaradas pela ora recorrente. 
Portanto, tendo em vista que a ora recorrente comprovou as retenções na fonte realizadas pelos tomadores dos seus serviços e efetuou corretamente a compensação do saldo negativo, não restam dúvidas de que o acórdão recorrido deve ser reformado para que seja integralmente homologada a compensação efetuada no PER/DCOMP no 00931.42440.290705.1.3.02-6513. II.2. A busca da verdade material no processo administrativo tributário. Soma-se ao argumento acima o fato de que um dos princípios basilares do processo administrativo tributário é a busca da verdade material.
(...)
III. O PEDIDO 
Frente a tais considerações, demonstrados os equívocos incorridos pelas autoridades julgadoras de primeira instância, requer a ora recorrente a reforma o v. acórdão ora recorrido, a fim de que seja integralmente homologada a compensação objeto do PER/DCOMP no 00931.42440.290705.1.3.02-6513 e, consequentemente, seja cancelado o suposto débito objeto do processo de cobrança no 10880-930.221/2010-80.
Ademais, requer seja determinada a suspensão da exigibilidade do valor representado pelo referido processo administrativo, nos termos do art. 151, III do Código Tributário Nacional e art. 74, § 11 da Lei nº 9.430/96, até que o presente recurso voluntário seja devidamente analisado e julgado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda. 
Protesta a ora recorrente, ainda, pela produção de provas por todos os meios em direito admitidos, bem como pela posterior juntada de documentos, inclusive aqueles que a autoridade julgadora entender necessários.
Requer, por fim, perante este Colendo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, a sustentação oral de todas as alegações aqui arguidas, em julgamento colegiado, intimando-se para tanto o patrono da recorrente, ora subscritor.
É o relatório.

 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

MÉRITO
O propósito recursal se trata de irresignação do contribuinte frente ao Despacho Decisório, que não reconheceu a totalidade do direito pretendido referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2004. O crédito pretendido (retenções de IRRF, no total de R$ 163.381,10), a Derat-SP confirmou apenas parte (R$ 35.187,59) e glosou R$ 128.193,51 (fls.9).
Nesse sentido, ao cotejar os documentos acostados aos autos e os fundamentos trazidos no Recurso que não são capazes de infirmar os termos da decisão recorrida e, tendo em vista que o recorrente repete as mesmas alegações insertas na Manifestação de Inconformidade e por concordar com os fundamentos utilizados no Acórdão recorrido, me utilizo do artigo 57, §3º, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � RICARF, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, passo a reproduzir o voto:
(...)
11 Tempestiva a Manifestação de Inconformidade-MI, dela conheço (só agora, em face do volume dos serviços). 
12 Trata-se de Despacho Decisório, que não reconheceu a totalidade do direito pretendido. O crédito pretendido é o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2004.
13 De acordo com o interessado (nosso item 6), as deduções de IRRF em DIPJ somam R$ 204.992,54, dos quais R$ 86.116,29 foram deduzidos no cálculo das estimativas mensais:

14 De fato, conforme ficha 11 da DIPJ (fls.47/121), das estimativas de novembro e dezembro, o interessado deduziu, respectivamente, IRRF de R$ 2.816,00 e R$ 83.300,30 (fls.57):

15 Posto isso, tem-se que, na Dcomp inicial (fls.41/46), o interessado listou 21 (vinte e uma) fontes pagadoras e retenções de IRRF, nos seguintes códigos de receita e valores:

16 Dos sobreditos valores, a Derat confirmou R$ 35.187,59, e glosou R$ 128.193,51 (nosso item 3 e fls.9):

17 Conforme Despacho Decisório, as parcelas de IRRF glosadas pela Derat se referem apenas a retenções no código 1708 � Remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica (fls.9):

18 Ressalte-se que os CNPJ (fontes pagadoras) glosados pela Derat-SP não constam da DIRF (fls.122/140). 
19 A lei impõe que, para ter direito à dedução de antecipações de IRRF, as receitas e os rendimentos correspondentes devem ser oferecidos à tributação (art.2º, § 4º da Lei nº 9.430, de 1996, regulamento no art. 231 do RIR/1999):
(...)
20 A lei impõe, ainda, outra condição para a dedutibilidade do IRRF: a apresentação dos comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras (art.55 da Lei nº 7.450, de 1985, regulamentado pelo art.943 do RIR/1999):
(...)
21 Pois bem. Em DIPJ (fls.52), foram informadas receitas líquidas da atividade no valor de R$ 27.321.968,35, montante, a princípio, compatível com as retenções informadas (nosso item 18):

22 Todavia, os comprovantes de rendimentos que o interessado junta às fls. 31/37 além de não serem relativos ao código de receita 1708 a que se referem as retenções glosadas, são relativos aos códigos de receita 3426 e 6800, cujas retenções informadas em Dcomp foram confirmadas pela Derat-SP (nosso item 16):

23 Cabe observar que, em DIRF, as retenções no código 1708 somam R$ 73.121,78, que é valor inferior até mesmo ao total de IRRF utilizado na dedução das estimativas mensais de novembro e de dezembro (nosso item 13):


24 Reprise-se que os CNPJs das fontes pagadoras não confirmadas, no total de R$ 128.193,51, não constaram da DIRF (nossos itens 17/18).
25 Abrem-se parênteses para observar, com relação ao resumo-DIRF acima: a) as retenções no código 5952 (retenção de contribuições sobre pagamento de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado) são de CSLL, Pis e Cofins, e, portanto, não aproveitam o IRPJ; b) no código 6190, apenas 50,79% das retenções correspondem a retenções de IR.
26 Conclui-se, diante do exposto, que o interessado não comprovou as retenções informadas em Dcomp no código 1708, glosadas pela Derat-SP. 
27 Sendo assim, o Despacho Decisório não merece reparo. É o meu voto.
Portanto, utilizando-se, pois, das razões de decidir acima expostas, entendo por negar provimento ao recurso.
CONCLUSÃO:
Pelo exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, nego-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-003.133 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.928721/2010-51

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

(41] NOME EMPRESARIAL
61.026,233/0001-56 AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAQ DO CREDITO TIPO DE CREDITO N* DO PROCESSO DE CREDITO

00531.42440 230705.1.3.02-6513 Exercicio 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004 Saldo Negatva de IRP) | 10880-928.721/2010-51

2 Do total do saldo negativo pretendido — R$ 118.876,24 -, a Derat-SP ndo reconheceu
qualquer direito creditdrio ao interessado:

J-FUNDAMENTACAQ, DECISAQ £ ENQUADRAMENTO LEGAL

nalsadas s nfrmaghis sretatas no dacuments acima denfikads & considerando que & soma das parcelas de comesicas o crda fermadas
o PER/DCOHP v s sufcente pacompov a g o Fest vl apurhde sl negat, v
PARCELAS OE COMPOSICA DO CREDITD INFORMADAS N0 PERJDCONP

FARC CREDITO {IREXTERIOR (AETENCOES FONTE |PAGANENTOS ESTIN.COMP SHAR | ESTIM SARCELADAS {OEM ESTINCONP. (504 PARC CRED.
FER/DCONP 00| N 00 (] 00 00 1680

CONFIRHADAS 00 LAY 0 00 (i) 000 LALIAY)

Vilr orgia d saldo negative formado o PER/OCOMP com cemonstrativ e credto, R 1187624 Vaor na ) ¢ 118.476,24
Sormaloro das parclas de compasicdo do eredo nd D1P): RS 204,992, 54

IAP) devido: RS 86.116,30

Valer o 400 negat o fspenel=: (Paceias confmadas miado ao somalér das paeelas ne OP)) «(RP) devdo) Imado ae menor valr
.m 5000 negalivo DIF) ¢ PER/DCONR, observade gue guanco ese clcl resakar negatio, 0 valr sere 2o

Jor o 510 negatva lsponivl RS 0,00

Dante do exposto,NAD HOMOLOGO & compensacio cecaradano PER/DCONP acima e,
Valer€evedor consolidady, corespondente aos debios ndedamente compensados, pra pagamentaalé X/06/2010.

3 De acordo com o Detalhamento da Compensacdo, ndo ha Dcomp relacionada a
Dcomp com demonstrativo de crédito (Dcomp inicial).

4 Da Unica parcela que compde o crédito pretendido (retencdes de IRRF, no total de R$
163.381,10), a Derat-SP confirmou apenas parte (R$ 35.187,59) e glosou R$
128.193,51 (fls.9):



DF CARF MF

FI. 3do Ac6rddo n.° 1002-003.133 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria

Processo n° 10880.928721/2010-51

FI. 187

Parcelas Confirmad

ente ou Mao Confirmadas

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R% 35 187,59

CNPI dn Fonte Cadigo de Valor Valor Conflrmado Valor Mo Justificativa
Pagadors Receita PER/DCOMP Confirmado
05.546.795/0001-51 17o8 621,08 0,00 621,06 |RetenyBo na fonte ndo comprovacda |
05 579 739/0001-13 17on 4. 6o5n,29 — oo0| ale9s,29|Retencdo na fonte nao comprovada |
05.604.369/0001-27 1708 1.3m3,82 0,00 1,383, 82| Relengao na fonle nao comprovads
0%.611.299/0001-34 17o0m Sr8,97 0,00 578,97 | Retencio na fonte nio comprovada |
05 6267707000 1-68 1708 705,15 0,00 705,15 |Retenclio na fonte nio comprovada |
05 655.070/0001-00 i7oR 1.001,10 0,00 1.001, 10| Retenclio na fonte niio comprovada ]
05 658.440/000 154 7R 351962 o,00 3.519,62|Retenciio na fonte nao comprovada |
06.108.854/0001-72 | 1708 326,10 0,00 326,10 |Retenglio na fonte ndo comprovada |
34 028, 316/0031-29] (K0 7.002,A2 0.00 7002, 82| Retencan na fonte ndo comprovada |
44 959.021/0001-04] 1708 84.821,01 0,00 B4.B21,01|RetencAo na fonte nbo comprovads
46.392.114/0001-25] 1708 22.681,77] _ B 0,00 22.681,77|Retencho na fonte nio comprovada |
49 _269.236/0001-17) L1708 ase6,80 0,00 856,00 |Retenclo na fonte nio comprovada
Total 128.193,51 0,00 128.193,51

5 O interessado tomou ciéncia do Despacho Decis6rio em 11.06.2010 (fls.11).

6 Em peticdo recebida em 08.07.2010 (fls.12/15), o interessado diz que o saldo
negativo pretendido tem a seguinte composigao:

; —
T IRPJ APURADO (-)| IRPJ FONTE ESTIMATIVA SALDO A PAGAR
INCENTIVOS | | COMPENSADA |
| Janeiro 0,00 0.00 u,-uﬂ u,un;
i

|Feverciro | 0.00] 0.00] 0,00 0,00
i

| Margo 0,00 0.00 0.00 0,00

|A_t3rit 1 0,001 0.00] 0.00 0,00

i

| Maio _0.00 0,00 0,00, 0,00

|Junho 0,00 0.00 000 0,00

Lo 0.00| 0.00, 000 0,00

Agosto ’ __ 0,00| ___000| 0,00 0,00

| Setembro 0,00 0.00] _0,00] 0,00

;[i(u]":n ‘ 0,00/ 0,00 0,00 | 0,00

| Novembro 2.816,00 2.816,00 000! 0,00

| Dezembro 86.11630 83.300.30 281660, 0.00)

Na ficha 12" - Cileulo do IRP) sobre o Lucro Real

Linha 01: A Aliquota de 15% 67.694.45

Linha 03: Adicional de 10% 21.129,63

Linha 05: (-) PAT 270778

Linha 13 (-) Imposto Renda na Fonte 118.876,25

Linha 17: (-) Estimativas pagas 86.116,29

Linha 20: IMP. DE RENDA A PAGAR (118.876,24)

7 Afirma que sofreu retengbes de IR nos cddigos de receita 3426, 6800 e 1708 (este
ultimo, conforme rol abaixo reproduzido) e, que a glosa das reten¢des “nos leva a crer
que as firmas retentoras dessas importancias ndo as declararam em DIRF”, e que, por
isso, “devem ser chamadas a lide para comprovacdo, ndo podendo por isso ser

penalizado™:
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COD.RETENGAO 1708

CNPJ !Nome IRPJ retido
05 539 958/0001-10 !F_"ASH- Subprefelurade Perus — | 2134
05 546 795/0001-51 PMSP- Subprafeiura de Bulanla 621,08
05 579 738/0001-13 _’P‘.‘ISP- Subprefeitura da Naim Paulista 8749 44
05 804 389/10001-27 [PMSP- Sudprefeitura do_Campo Limpa_ | 1.768.56
05.611.29%0001-34 |PMSP- Subprefeitura da Mooca 1.556.30
05 626 770/0001-68 T‘i"ASIR Subprefeitura da Vila Manana 156791
05 652 348/0001-87 PMSP- Subprefeitura Santana / Tucuruvi 513,05
05.655.070/0001-00 PMSP- Subprefeiiura Jacand / Tremembe 237724
05 658 440/0001-54 PMSP- Subprefeitura de Socarro | 351962
06 108 854/0001-72 PMSP- Subprefedura ifrequesia / Brasilandia 326,10
34 028 316/0001-29 Empresa Brasileira de Carreios e Telégralos | 7.00282
A1 052 497/0001-02 Departamenlo de Eslradas de Rodagem 17588
44959 021/0001-04 Prafeilura Municipal de Guaruja 84820 91
46 362 114/0001-25 Secretara Municipal de Educacas - SME 30.240.83
46 392 163/0002.43 |Secretara Municpal de Servios - Limpurh 4672.%
46 482.832/0001-92 Prefeilura Municipal de S3o Sebatido 623473
49 269 236/0016-01 | Secretar Munic Coordenacao das Subprefeturas - SMSP | 1,117 .51
51 907.384/0001-61 |Camara Municipal de Indaialuba | grs0
60 508 015/0001-01 Fundagaa para o Desenvalvimento da Educagao 21145
60 £33 674/0001-55 |Institule Pesquisas Tecnologicas Fst S Paulo SIA - IPT 657415
52 070.362/0001-06 [Companhia do Melropolitano de 530 Paulo - Melrd 318605
63,025 530/0009-61 [Universidade de Sao Paulo - USP - Inst. De Quimica 2538 21
656 020 9161000147 |Prefetura Municipal de Bertioga 552206

8 O interessado pede a revisdo do Despacho Decisorio.
9 Com a peticéo, vieram os documentos de fls.16/37.

10 Nesta Turma, foram juntadas as consultas de fls.40/140.

A 32 Turma da DRJ/RJO julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade,
ratificando a decisdo da Delegacia de jurisdigdo da contribuinte, cuja ementa passo a reproduzir:

()

11 Tempestiva a Manifestacdo de Inconformidade-MI, dela conhego (s6 agora, em face
do volume dos servigos).

12 Trata-se de Despacho Decisorio, que ndo reconheceu a totalidade do direito
pretendido. O crédito pretendido € o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2004.

13 De acordo com o interessado (nosso item 6), as deducbes de IRRF em DIPJ somam
R$ 204.992,54, dos quais R$ 86.116,29 foram deduzidos no calculo das estimativas
mensais:
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Soma IRRF
IRPJ devido- 15% 67.694,45
IRPJ-devido-10% 21.129,63
Soma 88.824,08
(-) PAT -2.707,78
(-) IRRF -118.876,25| -118.876.,25
(-) Estimativas mensais -86.116,29] -86.116,29
Soma -118.876,24| -204.992.54

14 De fato, conforme ficha 11 da DIPJ (fls.47/121), das estimativas de novembro e
dezembro, o interessado deduziu, respectivamente, IRRF de R$ 2.816,00 e R$

83.300,30 (fls.57):

Novembro

os

dados desta declaraglo

sSc coépia fisl do original.
Data « Hora de Entregs -

25/711/2005,

16h42mi0n DRF -

. 00
o0
C
o

2&s Pauls

15 Posto isso, tem-se que, na Dcomp inicial (fls.41/46), o interessado listou 21 (vinte e
uma) fontes pagadoras e retencdes de IRRF, nos seguintes cddigos de receita e valores:

Coédigo de receita | Retencdes-IRRF-R$ | Qtd.de Parcelas
1708 142.033,82 16
3426 21.078,34 3
6800 268,94 2
SOMA 163.381,10 21

16 Dos sobreditos valores, a Derat confirmou R$ 35.187,59, e glosou R$ 128.193,51

(nosso item 3 e fls.9):

DCOMP Confirmado pela Derat |Nio confirmado pela Derat

Codigo | Retencdes-IRRF | Qtd. | Reten¢des-IRRF | Qtd. Retencies-IRRF | Qtd.
1708 142.033,82 16 13.840,31 4 128.193,51] 12
3426 21.078,34 3 21.078,34 3 0 0
6800 268,94 2 268,94 2 0 0
SOMA 163.381,10 21 35.187.59 9 128.193,51] 12
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17 Conforme Despacho Decisorio, as parcelas de IRRF glosadas pela Derat se referem
apenas a retencdes no codigo 1708 — Remuneragdo de servicos profissionais prestados
por pessoa juridica (fls.9):

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
.(NPJ dafonte | Codigo de Valor Valor Confirmado| ~ Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita | PER/DCOMP Confirmado
05, 546 795/0001 1708 621,06 0,00 621,06 Retensdo na fonte ndo comprovada|
05. 5?9? 9/0001-13 1708 4.695,29 0,00 4.695,29|Retencao na fonte nao comprovada
ss0a 60000 e L3R 000 1.383,82[Retencho ne fonte ndo comprovade]
09.611.299/0001-3 1708 51891 0,00 578,97 |Retengda na fonte nao mmprcwada:
05.626.770/0001-68| l?bﬂ 05,15 0,00 705,15|Retencao na fonte no comprovade|
105,655, 070/0001- EIGI 1708 1.001,10 0,00 1.001,10]Retencaa na fonte ndo tompmvadajl
658 440/0001- 54 1708 3.519,62 0,00 3,519,632 |Retengdo na fonte 3o comprovada|
06.108.854/0001- 72 1708 126,10 0,00 126,10|Retengdo na fonte néu(umpmvoda!
14.028.316/0021- 1708 7.002,82 0,00 7.002,92|Retencio na fonte ndo comprovada|
4959 ozuaoumm Coos| sesu0t| 00| 8482101 Retengiona fonte o comprova)
46.392.1 WDDULI& I 0.681,77 0,00 22.681,77|Retencao na fonte ndo comprovada|
om0 sses 0M| 6560 heengions e rdocomproa
Total 128.193,51 0,00 128.193,51

18 Ressalte-se que os CNPJ (fontes pagadoras) glosados pela Derat-SP ndo constam da
DIRF (fls.122/140).

19 A lei impd&e que, para ter direito a dedugdo de antecipac@es de IRRF, as receitas e 0s
rendimentos correspondentes devem ser oferecidos & tributagdo (art.2°, § 4° da Lei n°
9.430, de 1996, regulamento no art. 231 do RIR/1999):

(.)

20 A lei impde, ainda, outra condigdo para a dedutibilidade do IRRF: a apresentacdo dos
comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras (art.55 da Lei n® 7.450,
de 1985, regulamentado pelo art.943 do RIR/1999):

(.)

21 Pois bem. Em DIPJ (fls.52), foram informadas receitas liquidas da atividade no valor
de R$ 27.321.968,35, montante, a principio, compativel com as retencbes informadas
(nosso item 18):
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CNPJ 61.026.233/0001

58

Ficha 06A - Demonstragdo do Resulta

do - PJ em Geral

47715286727032018163602MP240

Ano Calenddrio 2004 ND 1288677 CNPJ 61.026.233/0001-58

Discriminagdo

Valor

1 eridos

visBes Operacionais

22 Todavia, 0os comprovantes de rendimentos que o interessado junta as fls. 31/37 alem
de ndo serem relativos ao cddigo de receita 1708 a que se referem as retengdes glosadas,
sdo relativos aos cddigos de receita 3426 e 6800, cujas reten¢des informadas em Dcomp
foram confirmadas pela Derat-SP (nosso item 16):

CNPJ Fonte Pagadora Cadigo de Receita Rendimentos| IRRF |Folhas
17.192.451/0001-70/Banco Itat 3426 11.782,50] 2.356,50| 3,
3426 4.435,06 887,01
6800 1.339,81 267,91
60.701.190/0001-04{Banco Itat 3426 30,67 0 32
60.701.190/0001-04Banco Itat 3426 19,88 0 33
60.701.190/0001-04{Banco Itat 3426 11,54 0 34
58.257.619/0001-66{Banco Santos Renda Fixa 22.928,18] 4.585,61] 35
61.026.233/0001-58 Banco Pine S/A Op.Renda Fixa 66.246,10] 13.299,22) 36
33.987.793/0001-33Banco de Inv. CSFB S/A 0 0 37
SOMA 106.793,74] 21.396,25

23 Cabe observar que, em DIRF, as retencfes no codigo 1708 somam R$ 73.121,78,
que € valor inferior até mesmo ao total de IRRF utilizado na deducdo das estimativas
mensais de novembro e de dezembro (nosso item 13):
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Declaragdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Resumo do Beneficidrio - Todos os codigos de receita

Dados do beneficidrio:

CNPJ do beneficiario: 61,026.233/0001-58

Nome empresarial do beneficidrio constante do cadastro:  AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA
Total: 18 Fontes Pagadoras (somente ativas)

Rendimento Tributavel
Cadigo Rend. Bruto Imposta Retide Prev. Oficial Dependentes Pensio Alim. Prew. Priv.
1708 TR AN 00 (] (1]
% HemsA 12400 (1] 1] (1]
S5 125798024 ame L1 L] (L]
190 14589039 1378662 [ [ (L]
6800 0 aan 00 L] L]
Totak BETLTIS 16282598 0.00 [ (1]
Exigibilidade Suspensa
Codigo Rend. Bruto Imposta Retido Prex. Oficial Dependentes Pensao Alim. Prev. Priv.
1708 L L] (1] L1 (L]
% 0.00 o 0.00 (1] (1]
552 wm L1) [ [ (]
6150 00 (1] 000 (L] (1]
6600 0,00 o 0.00 000 (1]
Totak o L] (1] L1 (L]

24 Reprise-se que os CNPJs das fontes pagadoras ndo confirmadas, no total de R$
128.193,51, ndo constaram da DIRF (nossos itens 17/18).

25 Abrem-se parénteses para observar, com relacdo ao resumo-DIRF acima: a) as
retengdes no codigo 5952 (retencdo de contribuices sobre pagamento de pessoa
juridica a pessoa juridica de direito privado) sdo de CSLL, Pis e Cofins, e, portanto, ndo
aproveitam o IRPJ; b) no cddigo 6190, apenas 50,79% das reten¢Bes correspondem a
retencdes de IR.

26 Conclui-se, diante do exposto, que o interessado ndo comprovou as retencbes
informadas em Dcomp no cddigo 1708, glosadas pela Derat-SP.

27 Sendo assim, 0 Despacho Decisorio ndo merece reparo. E 0 meu voto.

Ciente do acordao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntério basicamente que passo a transcrever:

(..)Il. O DIREITO
11.1. A existéncia do crédito em nome da ora recorrente.

Conforme mencionado, a ora recorrente apurou que ndo deveria recolher qualquer valor
a titulo de IRPJ, no ano-calendario de 2004, sendo que, por ter sofrido retencbes deste
tributo em tal periodo, acabou apurando um crédito (saldo negativo de IRPJ) no importe
de R$ 118.876,24 (cento e dezoito mil oitocentos e setenta e seis reais e vinte e quatro
centavos).

Vale dizer, por intermédio da DIPJ e do discriminativo do crédito anexo ao
PER/DCOMP no 00931.42440.290705.1.3.02-6513, é facil notar que a ora recorrente,
de forma absolutamente correta, informou a Receita Federal do Brasil a totalidade das
retencBes sofridas em razdo da consecugdo do seu objeto social, tendo ela indicado
pormenorizadamente os CNPJs dos seus tomadores de servico, sendo que tal quantia,



FI.9do Ac6rddo n.° 1002-003.133 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.928721/2010-51

somada a inexisténcia de lucro real positivo, gerou em seu favor um crédito (saldo
negativo de IRPJ) no montante acima mencionado.

Diante disso, com fulcro no disposto no art. 74 da Lei n° 9.430/96, a ora recorrente
efetuou a compensacdo da totalidade desse crédito (saldo negativo de IRPJ) com débito
de IRPJ, conforme informagBes transmitidas por intermédio do PER/DCOMP no
00931.42440.290705.1.3.02-6513 (fls. 40/46).

Entretanto, a ora recorrente recebeu despacho decisorio ndo homologando a
compensacdo, sob o fundamento de que apenas parte das retengdes de IRRF teria sido
reconhecida, ndo sendo essa parte suficiente para justificar o saldo negativo utilizado
como crédito (fls. 07/09 do processo administrativo).

Irresignada, a ora recorrente apresentou manifestagdo de inconformidade demonstrando
que, por se tratar de retencdo de tributo na fonte, obteve o direito de compensar 0s
valores retidos pelos tomadores de seus servi¢os, sendo destes a obrigagdo de recolher o
imposto ao fisco (fls. 12/15 do processo administrativo).

Ocorre que, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro
julgou improcedente referida manifestacdo de inconformidade, sob a alegacéo de que a
ora recorrente ndo teria comprovado a totalidade das retengdes de IRPJ informadas no
PER/DCOMP.

No entanto, data méxima vénia, o entendimento esbocado no v. acérddo ndo merece
prosperar.

Isto, pois, caberia & Receita Federal do Brasil confirmar as reten¢des declaradas no
PER/DCOMP em discussao juntamente com os tomadores de servigos apontados, uma
vez que cabe a eles declarar as retenc@es ao fisco, sobretudo pelo fato de que, como se
denota pela andlise do despacho decisério e indicado em sua manifestacdo de
inconformidade, praticamente 90% deles séo Orgdos Publicos, que apesar de obrigados
pela lei, dificilmente a cumpre com rigor.

Com efeito, por se tratar de retencdes de tributo decorrente de prestacdo de servigos,
deveria a d. autoridade administrativa, por intermédio dos meios que ela possui,
confirmar diretamente com os tomadores de servigos contratados pela ora recorrente 0s
valores efetivamente retidos, que originaram o crédito objeto da presente demanda, em
atencdo ao principio da verdade material.

Cumpre aqui salientar que a Receita Federal do Brasil possui mecanismos altamente
eficazes para confirmar os valores retidos sobre 0s servicos prestados pela ora
recorrente, contudo, ela ndo comprovou em momento algum que fez tal confirmacédo
junto aos tomadores de servicos da ora recorrente ou mesmo pela anélise e conferéncia
das informagdes constantes em seus sistemas, limitando-se a afirmar, sem qualquer
comprovagdo, que algumas parcelas de retengdes ndo foram confirmadas.

Assim, levando-se em consideracdo que a ora recorrente adotou todas as providéncias
que estavam ao seu alcance, tendo inclusive apurado e adotado o procedimento correto
para compensacdo do seu crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ referente ao ano-
calendario de 2004, é evidente que ndo ha o que se falar em apresentagdo dos informes
de rendimento, razdo pela qual o entendimento do v. acérdao ora recorrido ndo merece
prevalecer.

Vale ressaltar, ainda, que o 6nus de provar que o crédito em tela ndo era suficiente para
homologar a compensagdo era Unico e exclusivo da Receita Federal, sendo que ela ndo
procedeu desta forma, razdo pela qual é medida de rigor a homologacdo integral da
compensagdo transmitida pela ora recorrente, a fim de que o crédito tributario em
discussdo seja extinto, nos termos do art. 156, 11 do Cédigo Tributario Nacional.
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Isso sem falar que a r. decisdo de primeira instncia deixou de considerar as
informagBes prestadas e os documentos apresentados pela ora recorrente, tal como
demonstrativo de crédito constante no PER/DCOMP n° 00931.42440.290705.1.3.02-
6513 e as informacdes transmitidas em DIPJ, que comprovam, de forma inequivoca,
que as retencBes informadas foram efetivamente realizadas pelas fontes pagadoras, o
que, evidentemente, legitima o crédito utilizado na compensacdo em comento.

Com efeito, mesmo que a ora recorrente ndo tenha apresentado documentos para
comprovar as retencbes sofridas que compuseram o saldo negativo de IRPJ relativo ao
ano-calendario de 2004, o fato é que a prdpria Receita Federal tinha (e ainda possui)
plenas condicOes de averiguar tais informagdes perante os tomadores de servi¢o da ora
recorrente e, ainda, confirmar as retengdes em tela por intermédio das declaracdes a ela
transmitidas (DIPJ e demonstrativo de crédito anexo ao PER/DCOMP n°
00931.42440.290705.1.3.02-6513).

Deveras, caso a Receita Federal tivesse considerado os documentos apresentados em
declaraces oficiais (DIPJ e PER/DCOMP) certamente teria chegado a uma conclusao
diversa daquela contida no v. acérddo ora combatido, razdo pela qual ndo ha davidas de
que ele merece ser reformado, a fim de que seja considerada a totalidade das retencGes
declaradas pela ora recorrente.

Portanto, tendo em vista que a ora recorrente comprovou as retencbes na fonte
realizadas pelos tomadores dos seus servigos e efetuou corretamente a compensacéo do
saldo negativo, ndo restam davidas de que o acordao recorrido deve ser reformado para
que seja integralmente homologada a compensacdo efetuada no PER/DCOMP no
00931.42440.290705.1.3.02-6513. 11.2. A busca da verdade material no processo
administrativo tributério. Soma-se ao argumento acima o fato de que um dos principios
basilares do processo administrativo tributario é a busca da verdade material.

()
1. O PEDIDO

Frente a tais considera¢@es, demonstrados os equivocos incorridos pelas autoridades
julgadoras de primeira instancia, requer a ora recorrente a reforma o v. acérddo ora
recorrido, a fim de que seja integralmente homologada a compensagdo objeto do
PER/DCOMP no 00931.42440.290705.1.3.02-6513 e, consequentemente, seja
cancelado o suposto debito objeto do processo de cobranga no 10880-930.221/2010-80.

Ademais, requer seja determinada a suspensdo da exigibilidade do valor representado
pelo referido processo administrativo, nos termos do art. 151, 11l do Cédigo Tributario
Nacional e art. 74, § 11 da Lei n® 9.430/96, até que o presente recurso voluntario seja
devidamente analisado e julgado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do
Ministério da Fazenda.

Protesta a ora recorrente, ainda, pela producdo de provas por todos os meios em direito
admitidos, bem como pela posterior juntada de documentos, inclusive aqueles que a
autoridade julgadora entender necessarios.

Requer, por fim, perante este Colendo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -

CARF, a sustentacdo oral de todas as alegacfes aqui arguidas, em julgamento
colegiado, intimando-se para tanto o patrono da recorrente, ora subscritor.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Relator.
ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

MERITO

O propésito recursal se trata de irresignacdo do contribuinte frente ao Despacho
Decisério, que ndo reconheceu a totalidade do direito pretendido referente ao saldo negativo de
IRPJ do ano-calendario de 2004. O crédito pretendido (retencdes de IRRF, no total de R$
163.381,10), a Derat-SP confirmou apenas parte (R$ 35.187,59) e glosou R$ 128.193,51 (fls.9).

Nesse sentido, ao cotejar os documentos acostados aos autos e os fundamentos
trazidos no Recurso que ndo sdo capazes de infirmar os termos da decisao recorrida e, tendo em
vista que o recorrente repete as mesmas alegacdes insertas na Manifestacdo de Inconformidade e
por concordar com os fundamentos utilizados no Acérdao recorrido, me utilizo do artigo 57, 83°,
do Anexo Il, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado
pela Portaria MF n° 343/2015 — RICARF, estando a conclusdo alcangada pelo érgdo julgador de
primeira instancia em consonancia com o entendimento deste Relator, passo a reproduzir o voto:

(..)

11 Tempestiva a Manifestacdo de Inconformidade-MlI, dela conhego (s6 agora, em face
do volume dos servicos).

12 Trata-se de Despacho Decisorio, que ndo reconheceu a totalidade do direito
pretendido. O crédito pretendido é o saldo negativo de IRPJ do ano-calendéario de 2004.

13 De acordo com o interessado (nosso item 6), as deducBes de IRRF em DIPJ somam
R$ 204.992,54, dos quais R$ 86.116,29 foram deduzidos no calculo das estimativas

mensais:
Soma IRRF
IRPJ devido- 15% 67.694,45
IRPJ-devido-10% 21.129,63
Soma 88.824,08
(-) PAT -2.707,78
(-) IRRF -118.876,25| -118.876,25
(-) Estimativas mensais -86.116,29] -86.116,29
Soma -118.876,24] -204.992.54
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14 De fato, conforme ficha 11 da DIPJ (fls.47/121), das estimativas de novembro e

dezembro, o interessado deduziu, respectivamente, IRRF de R$ 2.816,00 ¢ R$
83.300,30 (fls.57):

Movembro

os

dados desta declaraglc sSc cépia fisl do original.

ata = Hora de Entrega - 25/11/2005, 16h4ZmdOas

15 Posto isso, tem-se que, na Dcomp inicial (fls.41/46), o interessado listou 21 (vinte e
uma) fontes pagadoras e retengdes de IRRF, nos seguintes codigos de receita e valores:

Codigo de receita | Retencdes-IRRF-R$ | Qtd.de Parcelas
1708 142.033,82 16
3426 21.078,34 3
6800 268,94 2
SOMA 163.381,10 21

16 Dos sobreditos valores, a Derat confirmou R$ 35.187,59, e glosou R$ 128.193,51
(nosso item 3 e fls.9):

DCOMP Confirmado pela Derat | Nio confirmado pela Derat

Codigo | Retencdes-IRRF | Qtd. | Reten¢des-IRRF | Qtd. Retencies-IRRF | Qtd.
1708 142.033,82 16 13.840,31 4 128.193,51] 12
3426 21.078,34 3 21.078,34 3 0 0
6800 268,94 2 268,94 2 0 0
SOMA 163.381,10 21 35.187.59 9 128.193,51] 12

17 Conforme Despacho Decisorio, as parcelas de IRRF glosadas pela Derat se referem

apenas a retencdes no codigo 1708 — Remuneragdo de servigcos profissionais prestados
por pessoa juridica (fls.9):
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Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
-(NPJ dafonte | Codigo de Valor Valor Confirmado| ~ Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita | PER/DCOMP Confirmado
05, 545 795/0001 1708 621,06 0,00 621,06 |Retensdo na fonte ndo comprovada|
05, 5?9? 9/0001-13 1708 4.695,29 0,00 4,695,29|Retencao na fonte ndo comprovada
e 000 1.383,82[Retencio no fonte ndo comprovade]
05,611.299/0001-34 lipﬂ 51891 0,00 578,97|Retencdo na fonte ndo mmprovada:
05,626.770/0001-6 l 1708 705,15 0,00 705,15 Retencaa na fonte ndo tomprovadal
05 655, 0:0,'0001 DUI 1708 1.001,10 0,00 1.001,10{Retencdo na fonte néo tompmvadajl
05 658.440/0001- 54 1708 151962 0,00 3,519,62[Retengdo na fonte ndo comprovadal
06.108.854/0001-72, 1708 326,10 0,00 326,10 Retencao na fonte ndo wmpmuoda:
34.008.316/0031-20] 1708 1.002,82 0,00 7.002,82 |Retencdo na fonte ndo comprovada|
009500000008 108 sesa0t|  000] 8462101 Retngionafonte o comproace]
46.392;]4.’000%25} g QgL 0 22.681,77|Retencao na fnntcnéocomprovaaa:
49,268 236/0001-17) 1708, 856,60 0,00 856,80{Retencdo na fonte ndo comprovada
Total 128.193,51 0,00 128.193,51

18 Ressalte-se que os CNPJ (fontes pagadoras) glosados pela Derat-SP ndo constam da
DIRF (fls.122/140).

19 A lei impde que, para ter direito a deducdo de antecipagdes de IRRF, as receitas e 0s
rendimentos correspondentes devem ser oferecidos a tributagdo (art.2°, § 4° da Lei n°
9.430, de 1996, regulamento no art. 231 do RIR/1999):

()

20 A lei impde, ainda, outra condigdo para a dedutibilidade do IRRF: a apresentacdo dos
comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras (art.55 da Lei n® 7.450,
de 1985, regulamentado pelo art.943 do RIR/1999):

(.)

21 Pois bem. Em DIPJ (fls.52), foram informadas receitas liquidas da atividade no valor
de R$ 27.321.968,35, montante, a principio, compativel com as reteng¢des informadas
(nosso item 18):
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CNPJ 61.026.233/0001

58

Ficha 06A - Demonstragdo do Resulta

do - PJ em Geral

47715286727032018163602MP240

Ano Calenddrio 2004 ND 1288677 CNPJ 61.026.233/0001-58

Discriminagdo

Valor

1 eridos

visBes Operacionais

22 Todavia, 0os comprovantes de rendimentos que o interessado junta as fls. 31/37 além
de ndo serem relativos ao cddigo de receita 1708 a que se referem as retengdes glosadas,
sdo relativos aos cddigos de receita 3426 e 6800, cujas retengdes informadas em Dcomp
foram confirmadas pela Derat-SP (nosso item 16):

CNPJ Fonte Pagadora Cadigo de Receita Rendimentos| IRRF |Folhas
17.192.451/0001-70/Banco Itat 3426 11.782,50] 2.356,50| 3,
3426 4.435,06 887,01
6800 1.339,81 267,91
60.701.190/0001-04{Banco Itat 3426 30,67 0 32
60.701.190/0001-04Banco Itat 3426 19,88 0 33
60.701.190/0001-04{Banco Itat 3426 11,54 0 34
58.257.619/0001-66{Banco Santos Renda Fixa 22.928,18] 4.585,61] 35
61.026.233/0001-58 Banco Pine S/A Op.Renda Fixa 66.246,10] 13.299,22) 36
33.987.793/0001-33Banco de Inv. CSFB S/A 0 0 37
SOMA 106.793,74] 21.396,25

23 Cabe observar que, em DIRF, as retencfes no codigo 1708 somam R$ 73.121,78,
que € valor inferior até mesmo ao total de IRRF utilizado na deducdo das estimativas
mensais de novembro e de dezembro (nosso item 13):
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Declaragdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Resumo do Beneficidrio - Todos os chdigos de receita
Dados do beneficidrio:
CNPJ do beneficidrio: §1,026.2330001-58
Nome empresarial do beneficidrio constante do cadastro:  AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA
Total: 18 Fontes Pagadoras (somente ativas)
Rendimento Tributavel
Cédigo Rend. Bruto Impasto Resido Prev. Oficial Dependentes Pens3o Alim. Prev. Priv.
1708 1328007 TN (1] (1] (1]
W% 1808541 BN (1] 1] ]
552 1.257.500,24 asme (1] 1] e
6190 U 1378662 (1] 1] (1]
6800 BN aan (1] 1] ]
Totak: 887171059 15202598 (1] (1] (1]
Exigibilidade Suspensa
Codigo Rend. Bruto Imposta Retido Prev. Oficial Dependentes Pensao Alim. Prev. Priv.
1708 000 000 [10] (1] (1]
% (1] w 00 1] (1]
5852 (1] w (1] 1] (1]
6130 m (1] 000 (1] (]
6600 (1] (1] 0,00 1] (1]
Totak: 000 [10] [10] (1] (1]

24 Reprise-se que os CNPJs das fontes pagadoras ndo confirmadas, no total de R$
128.193,51, ndo constaram da DIRF (nossos itens 17/18).

25 Abrem-se parénteses para observar, com relacdo ao resumo-DIRF acima: a) as
retengdes no codigo 5952 (retencdo de contribuigdes sobre pagamento de pessoa
juridica a pessoa juridica de direito privado) sdo de CSLL, Pis e Cofins, e, portanto, ndo

aproveitam o IRPJ; b) no cddigo 6190, apenas 50,79% das retencfes correspondem a
retencdes de IR.

26 Conclui-se, diante do exposto, que o interessado ndo comprovou as retencBes
informadas em Dcomp no cddigo 1708, glosadas pela Derat-SP.

27 Sendo assim, 0 Despacho Decisorio ndo merece reparo. E 0 meu voto.

Portanto, utilizando-se, pois, das razbes de decidir acima expostas, entendo por negar

provimento ao recurso.
CONCLUSAO:
Pelo exposto, conheco do Recurso Voluntério e, no mérito, nego-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa
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